
 

 

 

  
 

RESULTADO DO EDITAL PIBIC n.° 03/2017 
 
A Comissão Institucional de Bolsas de Iniciação Científica e Tecnológica da UENF 
torna público o resultado do Edital PIBIC 03/2017.  
 
OS APROVADOS DEVERÃO COMPARECER À SECRETARIA DO PIBi (prédio P9 na 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação) NO PERÍODO DE 27 A 29 DE NOVEMBRO 
DE 2017, de 9 às 12h, PARA ASSINATURA DO TERMO DE OUTORGA. 
 

CBB 

   

Estudante Orientador 

Nota 

Final Situação 

Geovanna Bastos Gallito Antonia Elenir Amancio Oliveira 9,1 APROVADO 

Caíque Barcellos da Silva Maria Cristina Gaglianone 8,8 APROVADO 

Daniella Canedo de Alvarenga Thiago Venancio 8,6 APROVADO 

Nina Aguiar Mothé Elena Lassounskaia  
 

8,4 APROVADO 

Juan Carlo Santos e Silva Enrique Medina-Acosta 8,4 APROVADO 

Pamela Maciel Cremonez Maura da Cunha 8,2 APROVADO 

Renato Carvalho Rocha Machado Gonçalo Apolinário de Souza Filho 8,1 APROVADO 

Juliana Lopes Moraes Clícia Grativol Gaspar de Matos 8,0 APROVADO 

Kariny Castro Gonçalo Apolinário de Souza Filho 7,9 APROVADO 

Lorran Yves Machado de sousa Valdirene Moreira Gomes 7,8 APROVADO 

Caroline Pessanha da Silva Dora Maria Villela 7,4 APROVADO 

Guilherme Augusto Machado 

Sales 

Carlos Jorge Logullo de Oliveira 7,3 APROVADO 

Orientador com 3(três) bolsistas ou mais - CBB* 

Vitor Figueira Arueira Ilana Rosental Zalmon 8,7 APROVADO 

Isabella Juliana Ilana Rosental Zalmon 8,4 APROVADO 

 

*De acordo com o Artigo 7º da Resolução COLAC Nº 02 de 04 de março de 2013, publicada no 

DOERJ em 04 de Setembro de 2013: Um orientador pode, em função de sua competência (artigo 

6º item a), receber cota de bolsa maior que 01 (uma) e no máximo de 03 (três). Excepcionalmente a 

Comissão do Centro poderá autorizar o aumento do número de bolsistas por orientador, no caso de 

bolsas disponíveis (...)". 

 

  

   

 

 

   



 

 

 

  
 
CCTA 

Estudante Orientador 

Nota 

Final Situação 

Bárbara do Carmo Malta Célia Raquel Quirino 8,3 APROVADO 

Mirela Mendes Christo Julia Gazzoni Jardim 8,3 APROVADO 

Larissa Ferreira Mendes de Sá Ângelo José Burla Dias 8,2 APROVADO 

Pollyana Silva Bussad Fernanda Antunes 8,1 APROVADO 

Raphael Weller Ferreira Menassa Ana Bárbara Freitas Rodrigues 8,1 APROVADO 

Julia Braz Gimenes Leonardo Serafim da Silveira 7,9 APROVADO 

Julie Anne Vieira Salgado de 

Oliveira 
Rodrigo Moreira Ribeiro 

7,8 

APROVADO 

Gabriel Vidal Coda Seara Geovana Cremonini Entringer 7,8 APROVADO 

Felipe Durães Barbosa Daniele Lima Rodrigues 7,6 APROVADO 

Julia Gesualdi Villapouca Juliana Ywasaki Lima 7,5 APROVADO 

Stefany Martins de Almeida Ana Bárbara Freitas Rodrigues 7,4 APROVADO 

Hamine Soares Gazel Isabel Candia Nunes da Cunha 7,2 APROVADO 

Thaís Furtado de Almeida Santos Ana Bárbara Freitas Rodrigues 7,1 APROVADO 

Bethina Rechinelli Endlich Leonardo Serafim 7,0 APROVADO 

José Gabriel de Souza Silva Déborah Guerra Barroso 7,6 APROVADO * 

* Aprovado com condicionante - procurar imediatamente a secretaria do PIBIC 

 

   CCT 

   

Estudante Orientador 

Nota 

Final Situação 

João Bosco Maciel Filho Priimenko 9,1 APROVADO 

Mariana Félix Ivo Curcino 8,1 APROVADO 

Giovanni Bruzzi Guarçoni Jonas Alexandre 8,0 APROVADO 

Fernando Viana Linhares Luis Antonio Rivera 7,7 APROVADO 

Danielly Cristina de Freitas Silva Ivo Curcino 7,7 APROVADO 

LARISSA VIEIRA ROCHA Luiz Henrique Zeferino 7,7 APROVADO 

Mônica Lemos Paula Lamezon de Pádua 7,4 APROVADO 

Beatriz Rodrigues Sergio Tibana 7,4 APROVADO 

Julia Rangel Ribeiro Gustavo Xavier 7,3 APROVADO 

Rúbia Santos Pereira Luiz Henrique Zeferino 7,2 APROVADO 

Franciane do Nascimento Gomes Marcelo Shoey 7,1 APROVADO 



 

 

 

  
 
Luiza Kifer José Luiz Ernandes Dias Filho 7,9 APROVADO * 

* Aprovado com condicionante - procurar imediatamente a secretaria do PIBIC 

Orientadores com 3(três) bolsistas ou mais - CCT** 

Paula Ribeiro de Freitas Lioudmilla Matlakova 8,2 APROVADO 

Lívia Pedra Pessanha Guilherme Chagas Cordeiro 7,6 APROVADO 

**De acordo com o Artigo 7º da Resolução COLAC Nº 02 de 04 de março de 2013, publicada no 

DOERJ em 04 de Setembro de 2013: Um orientador pode, em função de sua competência (artigo 

6º item a), receber cota de bolsa maior que 01 (uma) e no máximo de 03 (três). Excepcionalmente a 

Comissão do Centro poderá autorizar o aumento do número de bolsistas por orientador, no caso de 

bolsas disponíveis (...)". 

     

CCH 

   

Estudante Orientador 

Nota 

Final Situação 

Sávio Vinícius Souza Gomes Leonardo Rogério Miguel 8,1 Aprovado 

Natália Lobo Guimarães Joseane de Souza 7,8 Aprovado 

Alline Viana de Almeida Denise Cunha Tavares Terra 7,5 Aprovado 

Joyce Gonçalves Lisboa Pacheco Rodrigo da Costa Caetano 7,5 Aprovado 

Lohane Spinetti Pessoa Simonne Teixeira 9,1 Aprovado* 

Igor Pacheco Teixeira Simmone Teixeira 8,9 Aprovado* 

Maressa Corrêa Ferreira Carlos Eduardo Sousa 8,5 Aprovado* 

Kauê Barrozo da Silva Santos Carlos Eduardo Sousa 8,3 Aprovado* 

* Aprovado com condicionante - procurar imediatamente a secretaria do PIBIC 
 

 

 

Campos dos Goytacazes, 22 de novembro de 2017. 

 


